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IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 191mil

DESIGNA SERVroOR PUBLICO MUNICIPAL

SENHOR GABRIEL FERNANDO GAZOLA. PARA

EXERCER A FUNÇÃO DE LEILOEIRO
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Art. 53 da Lei
Federal n® 8.666/93, alteradas pelas Leis n" 8.883/94 e n" 9.648/98;

RESOLVE;

I - Designar o Senhor GABRIEL FERNANDO GAZOLA.
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RO n°. 10.297.606-1 - SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob n°. 097.755.069-99, Servidor Público Municipal, para desempenhar a função
de Leiloeiro Administrativo Municipal, na deliberação dos lances a serem oferecidos.

n - O Leilão será realizado no horário, data e local
determinado no Edital próprio, devendo o Leiloeiro Administrativo Municipal, lavrar Ata
Circunstanciada dos trabalhos atinentes.

III - Os serviços a serem prestados são considerados de
relevância, sem ônus ao Município.

IV - Revogada as disposições em contrário, em especial as
Portarias n°l060/2015 de 29 de outubro de 2015 e Portaria n®1013/20l6 de 05 de dezembro de

2016.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário 0/icial dos

Municípios do Paraná

órgSo Odcial do Municípiodt Iporfi
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Dala: 28/03/2022

Publique-se, e

Iporã-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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a Servidora MARIA DA GLOMA DOS SANTOS POLI, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 5.182.525-0 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n* 706.365.249-49, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná,
servidora PúblicaMunicipal, aprovadaem Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO),
nomeada através da Portaria tf. 221/2012 de 11 de abril de 2012,
lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:BE9B46BB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 396/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

doença â SPRVIPQRA ^AÍTORESSA
ANSELMO DA CRUZ. E DA OUTRAS

ÍQM-

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4"da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 22 de março de 2022, '/] (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n° 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarcade Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n®.
753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 22 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identmcador:69CC0B83

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 397/2022

DESIGNA SERVIDOR PlJauCO MUNICIPAL

SENHOR GABRIEL FERNANDO GAZOLA.

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE LEILOEIRO
Ara^INISTRATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
providências;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ij^rfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerandoo dispostono Art.
53 da Lei Federal n" 8.666/93, alteradas pelas Leis n" 8.883/94 e n"
9.648/98;

RESOLVE;

I - Designar o Senhor GABRIEL FERNANDO GAZOLA.
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n".
10.297.606-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n*. 097.755.069-
99, Servidor Público Municipal, para desempenhar a função de
Leiloeiro Administrativo Municipal, na deliberação dos lances a
serem oferecidos.

II - O Leilão será realizado no horário, data e local detenninado no
Edital próprio, devendo o Leiloeiro Administrativo Municipal, lavrar
Ata Circunstanciada dos trabalhos atinentes.

III - Os serviços a serem prestados são considerados de relevância,
sem ônus ao Município.

IV- Revogada as disposições em contrário, emespecial as Portarias
n«'1060/2015 de 29 de outubro de 2015 e Portaria n"'1013/2016 de 05
de dezembro de 2016.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporfl-(PR), 25 de marçode 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:SC00BB22

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 398/2022

CONCEDE ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE.

AO SERVIDORE ABAIXO RELACIONADO E DÁ
OimtAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o contido no art Art. 112 e 129-A ao Estatuto e
Previdência dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 02 de março de 2022 até 30 de junho de
2022, Adicional de produtividade, dos servidores abaixo
discriminado:

NOME
DATA
admissão

CARGO
% AOiaONAL OE
PRODUnVIDAOe

Arildo AitUfl» de
Ctirpos

12/W2012 ProcundorJuridico 73%

II - Nto faiíto jus á percepção do adicional os servidores que se
encontrarem em licençaou similares, conforme §3°do art 129-Ado
Estatuto e Previdênciados Servidores Públicos Municipais.

in - O adiciona] ora concedido poderá ser revogado a qualquer
tempo,nos termosdo §4°do artigo 129-Ado citadoEstatuto.

IV- Retroagir osefeitos desta Portaria aodia02de marçode 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 25 de março de 2022.
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